
ATA DA 2ª REUNIÃO DO CONSELHO CONSULTIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS5ªRS.

Aos 06 (seis) dias do mês de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 9:00 (nove) horas  
reuniram-se nas dependências da sede Administrativa do CIS5ªRS, localizado na Rua Professora 
Leonidia, 1203 - centro - município de Guarapuava, Estado do Paraná, os integrantes do 
Conselho Consultivo e demais presentes, conforme lista de presença, para, em atendimento à 
convocação realizada pela Coordenadora do Conselho Consultivo, Chayane Andrade Ceroní, 
através do Boletim Oficial do Município de Guarapuava nº 2802 com veiculação datada em 
01/02/2024, para deliberar e decidir acerca dos seguintes pontos: I – Terceirização SAMU e AME; 
II – Reforma da calçada do AME; III – Central de Esterilização; IV - Rateio FPO setembro a 
dezembro de 2023; V - Imposto de Renda Retido; VI -  Assuntos Gerais. A reunião teve início com 
a fala da Coordenadora do Conselho, que deu boas-vindas a todos e passou a palavra à Diretora 
Executiva do Consórcio, que teceu considerações sobre a necessidade de deliberação da 
terceirização ou realização de seleção competitiva pública. Na sequência, o Diretor 
Administrativo Clemerson Borges, iniciou apresentação das despesas do SAMU no ano de 2023, 
para análise de custos de Concurso Público. A seguir apresentou os valores obtidos à título de 
cotações de eventual terceirização do SAMU. Ato sequencial fora apresentado os valores das 
despesas do AME do ano de 2023, bem como os valores obtidos à título de cotações de eventual 
terceirização do AME. Ficando consignada a manifestação favorável do Conselho Consultivo ao 
formato de terceirização do SAMU e do AME. Devendo ser elaborado parecer desse Conselho, 
que será levado para deliberação em Assembleia Geral a ser realizada no próximo dia 
09/02/2024. Na sequência o Diretor Financeiro, Arthur Guimarães apresentou os valores de 
Rateio FPO de setembro a dezembro de 2023, e que será enviado ofício a cada ente consorciado 
informando o valor de créditos. A representante do município de Guarapuava, Janaina Stabel, 
pontuou que os valores deveriam ser mensalmente compensados, tendo em vista que ao 
acumular do exercício inteiro dificulta a marcação das consultas para o município, por conta do 
grande volume, devendo tal proposição constar no parecer a ser emitido.  Em seguida o Diretor 
Financeiro, apresentou os valores de rateio do IR retido, propondo que ao invés de devolução 
dos valores a retenção permaneceria no consorcio, com a redução da per capita, a exemplo dos 
demais consorcio consultados. Ficando definido que será apresentado os valores de redução na 
Assembleia Geral para deliberação. Na sequência a Diretora Executiva pontuou a necessidade 
de algumas obras necessárias no AME as quais já foram solicitadas ao Governo do Estado, porém 
sem retorno dos protocolos efetivados, os quais inclusive foram separados por prioridades, 
tendo em vista que algumas das reformas são extremamente necessárias a exemplo da calçada, 
que vem gerando perigo aos usuários, conforme fotos apresentadas, inclusive com o registro de 
intercorrências, como quedas.  Definindo-se que será efetivada cobrança ao andamento dos 
protocolos diretamente a SESA, bem como realizados orçamentos, para verificar-se a viabilidade 
econômico-financeira. Ato sequencial a Coordenadora do Conselho Consultivo e Secretaria de 
Saúde do Município de Guarapuava, pontuou as dificuldades do município com esterilização e 
lavanderia, sendo tal dificuldade enfrentado também por outros municípios, e ainda tendo em 
vista o oficio 003/2024, recebido do CRESEMS, onde há a solicitação de analise quanto a 
possiblidade de terceirização na prestação de transporte para pacientes em Tratamento fora do 
Domicilio – TFD, ficando definida a formação de uma comissão para estudar a viabilidade da 
realização de tais serviços por intermédio do consórcio (lavanderia, esterilização e transporte 
sanitário), definido também, que será oficiado o CRESEMS para indicação de 3 (três) 



representante do entes consorciados, sendo 1 (um) de município de pequeno porte, 1 (um de 
médio porte e 1 (um) de grande porte, para integrarem a comissão. Na sequência, a Diretora 
Executiva apresentou a questão de pagamento das horas extras aos funcionários do Consorcio 
que laboram nos finais de semana para atenderem os mutirões, ficando definido que o 
pagamento deverá ser realizado pelo ente consorciado beneficiário do mutirão.  Como último 
assunto a Diretora Executiva, Maria José Mandu Ribeiro Ribas, colocou a questão da necessidade 
da Casa da Gestante, apresentada pela Secretaria de Saúde de Campina do Simão, Marilda 
Stadikowski Pilissari, na última Assembleia realizada. Informando que o local onde funcionava 
tal casa, hoje encontram-se os arquivos de prontuários do CIS Centro Oeste. Ficando definido 
que deverá o CIS Centro Oeste diligenciar na intenção de encontrar um local adequado para os 
arquivos e ainda o CIS5ªRS efetuar uma busca de imóveis que possuam condições de abrigar a 
referida documentação, efetuando-se cotações para locação. Oportunidade em que fora 
encerrada a Assembleia com a lavratura da presente Ata, por mim, Assessora Jurídica do 
CIS5ªRS, a qual fora dispensada a leitura, acordado o envio pelo aplicativo WhatsApp, para 
aprovação de todos e posteriormente assinada pela Coordenadora do Conselho e por mim, 
Dayana Talyta Cazella.

Chayane Andrade Ceroní

Coordenadora do Conselho Consultivo

Dayana Talyta Cazella

Assessora Jurídica CIS5ªRS
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